
Quarta-feira, 28 de dezembro de 2016 EXPRESSO 9 SURDEZ

4x R$ 375,00
MÉIER:

Rua Dias da Cruz 155 / 507

☎ 2591-5300 / 2269-9304
☎ 2252-5991 / 2509-4195

RETROAURICULAR

INTRACANAL

Francisco Freitas
Fonoaudiólogo - CRFa - 14522

OTOVOX
APARELHOS AUDITIVOS

CONCESSÃO DE LICENÇA
AMBIENTAL

MAKRO ATACADISTA S/A, Inscrita no CNPJ
47.427.653/000700, torna púb l ico o
recebimento da Licença Munic ipal de
Recuperação LMR Nº 000017/2016 junto à Secretaria
Municipal de Meio Ambiente – SMAC, através
de processo nº 14/200.678/2016 com validade
até 09/12/2019 para a atividade de Posto de
Abastecimento sito a Rua do Alho n° 1095 –
Mercado São Sebastião Penha – RJ.

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL 27/2016
PROCESSO CMRJ Nº 5113/2016

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
DO RIO DE JANEIRO torna público e comunica aos
interessados, considerando que a CMRJ estará sob
nova direção da Mesa Diretora e que os serviços
aos quais se referem a presente licitação estão
acobertados por contrato em vigor, e que não haverá
tempo hábil para definir neste exercício. Com isso, fica
a presente licitação adiada “sine die”, dependendo de
liberação da nova Mesa Diretora.

Objeto: Contratação de serviços especializados para
a operação, manutenção preventiva e corretiva,
sob o regime de cobertura total, com substituição/
conserto de peças/reposição/remanejamento,
como também ao reparo de equipamentos e
aplicativos integrantes do Sistema de Captura e
Armazenamento de Imagens por Circuito Fechado
de Televisão – CFTV, devendo todo o serviço ser
acompanhado por técnico residente, pelo prazo
de 12 (doze) meses, para atender as necessidades
da Câmara Municipal do Rio de Janeiro, conforme
detalhamento constante no Projeto Básico.

Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

PORTARIA N° 0472 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU – RJ, USANDO DAS
SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:

Art. 1º - DETERMINAR com fulcro no art. 10, da Lei nº 4.568, de 29 de Dezembro
de 2015, a suplementação por anulação de crédito no valor de R$ 1.048.242,00
(hum milhão, quarenta e oito mil, duzentos e quarenta e dois reais) nos elemen-
tos de despesas descritos abaixo:

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Nova Iguaçu, 27 de dezembro de 2016.

Mauricio Morais
Presidente

CMNI

Descrição do Projeto/Atividade/ Nat. da Fonte Anular Suplementar
Operações Especiais Despesa
01.1.01.031.5051.2071 3.1.90.09.00 O 500,00
01.1.01.031.5051.2071 3.1.90.11.00 O 65.008,15
01.1.01.031.5051.2071 3.3.90.14.00 O 31.634,78
01.1.01.031.5051.2071 3.3.90.30.00 O 69.433,56
01.1.01.031.5051.2071 3.3.90.36.00 O 80.500,00
01.1.01.031.5051.2071 4.4.90.52.00 O 376,00
01.1.01.031.5051.2071 3.3.90.13.00 O 32.135,16
01.1.01.031.5051.2071 3.3.90.39.00 O 214.898,18
01.1.01.031.5051.2071 4.4.90.49.00 O 418,15

TOTAL 247.452,49 247.452,49

NOTÍCIA
t

>

EMPREGO E ECONOMIA

Com uma Medida Provi-
sória publicada no Diário
Oficial da União, ontem, o
presidente Michel Temer
autorizou que os lojistas co-
brem preços diferentes para
um mesmo produto de acor-
do com a forma de paga-
mento (cartão de crédito, di-
nheiro, parcelamento etc.).
Para o consumidor, isto
quer dizer que a MP legaliza
os descontos nas compras à
vista ou pagas com dinheiro

em espécie. Antes, era proi-
bido por lei cobrar um preço
diferente para quem paga à
vista, em cheque ou parcela
a compra no cartão de crédi-
to. As compras feitas no car-
tão de crédito em uma única
parcela eram consideradas
pagamento à vista. 

A medida já havia sido
antecipada pelo governo há
duas semanas e confirmada
pelo presidente do Banco
Central, Ilan Goldfajn, na

semana passada. Agora ofi-
cializada pelo governo fede-
ral, ela já começou a valer
desde ontem.

Na ocasião do anúncio, o
Ministro da Fazenda, Henri-
que Meirelles, disse que o
objetivo da Medida Provisó-
ria é estimular a competição
entre os diversos meios de
pagamento e reduzir os ju-
ros do cartão de crédito. 

— Essa é uma medida
vantajosa para o consumi-
dor, que vai poder pagar me-
nos à vista. Além disso, a
medida regulariza uma prá-
tica do pequeno comércio,
que já faz isso — declarou.

Os orgãos de defesa do
consumidor são contra a
medida do governo. 

Governo muda
forma de pagar
suas compras
Com nova medida, que já vale no comércio, poderão
ser cobrados preços diferentes para o mesmo produto

Dinheiro, cartão ou parcelamento: preços diferenciados

ARQUIVO


